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acordo com o art. 13 da Resolução nº 106, de 06 de abril de 2010, do Conselho Nacional de Justiça, NOTIFICA todos os magistrados 
inscritos para a 4ª Vara Criminal da Comarca de Penedo, de 3ª entrância, a ser preenchida por PROMOÇÃO, pelo critério de 
MERECIMENTO, Edital nº 34/2016, para tomar ciência das informações relativas a todos os concorrentes, facultando-lhes a impugnação 
no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da publicação deste Edital, com direito de revisão.

 Os magistrados supracitados devem encaminhar suas manifestações à Presidência deste Tribunal de Justiça.
 Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, em Maceió, aos doze (12) dias do mês de julho do ano de dois mil e dezesseis (2016).

Desembargador JOÃO LUIZ AZEVEDO LESSA
 Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas

ATO Nº 289, DE 12 DE JULHO DE 2016.

  O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
RESOLVE, tendo em vista o que deliberou o Plenário desta Corte, em Sessão Ordinária Administrativa realizada nesta data, remover, 
por permuta JOSÉ CÍCERO ALVES DA SILVA, Juiz de Direito Titular do Juizado Especial da Fazenda Pública Estadual e Municipal, para 
o 2º Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca da Capital, ambos de 3ª entrância.

 
 
   
 Desembargador JOÃO LUIZ AZEVEDO LESSA
 Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas

ATO Nº 290, DE 12 DE JULHO DE 2016.

  O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
RESOLVE, tendo em vista o que deliberou o Plenário desta Corte, em Sessão Ordinária Administrativa realizada nesta data, remover, 
por permuta GERALDO TENÓRIO SILVEIRA JÚNIOR, Juiz de Direito Titular do 2º Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca da 
Capital, para o Juizado Especial da Fazenda Pública Estadual e Municipal, ambos de 3ª entrância.

 
 
   
 Desembargador JOÃO LUIZ AZEVEDO LESSA
 Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas
 
 PORTARIA Nº 2595, DE 11 DE JULHO DE 2016.

 Desefi caciza designação de Conciliador.
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a inocorrência da posse no prazo legal e o que prevê o art. 13, § 3º, da Lei 5.247/1991, 

RESOLVE:

Art. 1º. Desefi cacizar, ad referendum do Tribunal Pleno, a Portaria nº 2288/2016, que designou ANDERSON HENRIQUE para 
compor o Órgão de Conciliação e Julgamento do 2º Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Arapiraca.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário.

Desembargador JOÃO LUIZ AZEVEDO LESSA
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas
*Redisponibilizado 
  
PORTARIA Nº 2605, DE 12 DE JULHO DE 2016.

Convoca servidor para participação em evento coordenado pela Justiça Itinerante.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

RESOLVE:

Art. 1º Convocar o servidor CÍCERO RONALDO DE LIMA para que ofereça suas atividades funcionais, no evento “CASAMENTO 
COLETIVO”, que será realizado no dia 16 (dezesseis) de julho do corrente ano, no Conjunto Habitacional Luiz Pedro III, Benedito Bentes 
, Maceió – AL, no horário das 7h às 17h.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Desembargador JOÃO LUIZ AZEVEDO LESSA
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas
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